





 INDICAÇÃO Nº 010/2026
AUTORA: Verª. Selma Anzil da Silva

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE URGENTE DE IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA ENTRADA DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O SENTIDO ROSÁRIO OESTE A ACORIZAL ATÉ A PONTE DO RIO CUIABÁ, NA MT-010, BEM COMO O ENVIO DE OFÍCIO À ENERGISA PARA EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA COM INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO.
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Demais Vereadores desta Casa de Leis,
A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine, com a máxima urgência, a adoção das providências necessárias para a implantação de iluminação pública no trecho de aproximadamente 900 metros localizado na entrada da cidade, no sentido Rosário Oeste a Acorizal, até a ponte do Rio Cuiabá (MT-010).
Indica-se ainda que o Município encaminhe ofício à empresa concessionária de energia elétrica (ENERGISA), solicitando a extensão de rede e instalação de iluminação pública no referido trecho, visando garantir infraestrutura adequada e segurança à população.
 
JUSTIFICATIVA
A presente indicação reveste-se de caráter urgente e essencial, considerando que o trecho mencionado:
· Apresenta grande fluxo diário de pedestres, inclusive trabalhadores, estudantes e moradores da região; 
· Constitui uma das principais vias de acesso ao município, sendo o primeiro contato visual de quem chega à cidade; 
· Encontra-se totalmente desprovido de iluminação pública, expondo a população a riscos constantes; 
· Registra situação de insegurança, favorecendo acidentes, assaltos e demais ocorrências, especialmente no período noturno. 
A ausência de iluminação pública nesse local compromete diretamente o direito à segurança, à mobilidade e à dignidade da população, além de impactar negativamente a imagem urbana do município.
Importante destacar que a iluminação pública é serviço essencial, sendo dever do Poder Público Municipal, nos termos do art. 30 da Constituição Federal, bem como vinculada à arrecadação da COSIP (Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública), que deve ser revertida em benefícios diretos à população.
A implantação da iluminação neste trecho proporcionará:
     Maior segurança para pedestres e motoristas
     Redução de acidentes e ocorrências criminais
     Valorização da entrada da cidade
     Melhoria na mobilidade urbana
     Qualidade de vida à população
Diante disso, trata-se de medida necessária, justa e urgente, que atende diretamente ao interesse público.
 CONCLUSÃO
Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo que adote providências imediatas, bem como oficie a ENERGISA para viabilizar a extensão de rede e instalação da iluminação pública, garantindo segurança e dignidade à população de Rosário Oeste.
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